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Ao cinco dias do mês de agosto de 2021 estiveram reunidos, as 14:00 hs, pelo link 1 

meet.google.com/yym-kfvj-qyc, no sistema de vídeo conferência (on-line) os membros do 2 

CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICA CULTURAL DE PARANAGUÁ, 3 

compareceram: Harrison Moreira de Camargo representante da Secretaria Municipal 4 

de Cultura e Turismo, Mariane Petenusso Representante da Secretaria Municipal de 5 

Educação, Erica Cintra Representante das Instituições de Ensino Superior de 6 

Paranaguá; Representando a Sociedade Civil estiveram presentes, Luiz Cezar 7 

Rodrigues Representante do Segmento de Patrimônio Histórico Material e Imaterial, 8 

Sandra Choinski Representante do Segmento de Artes Cênicas, Erani Santos 9 

Representante do Segmento de Artesanato, Alessandra Quadros Zamboni 10 

Representante do Segmento de Literatura, Representante do Segmento de Cultura 11 

Popular Wagner Luiz Peixoto da Silva, Representante pelo segmento de música 12 

Afonso Mendes Ereno. Também estiveram presentes: Senhora Superintendente de 13 

Politica Cultural Maria Ângela Plathyn.   Inicialmente o senhor Harrison Moreira de 14 

Camargo - Presidente agradeceu a presença dos conselheiros, e solicitou a dispensa 15 

da leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior, a qual foi aprovada por unanimidade 16 

pelo e-mail culturaparanagua@gmail.com do Conselho Municipal de Politica Cultural 17 

sendo aprovada nesta reunião por aclamação dos presentes. Na sequência o 18 

Presidente comentou sobre o questionamento realizado a Ouvidoria Municipal para 19 

realização de audiência, e reforçou que a agenda da Secretaria esta aberta para 20 

discutir a cultura parnanguara sempre qualquer segmento tenha necessidade. Passou 21 

a palavra ao Secretário Municipal da Fazenda Mauricio Coutinho, que falou sobre item 22 

G da solicitação dos segmentos sobre o desconto do IRPF dos prêmios que serão 23 

pagos pelo Edital da Lei Aldir Blanc, reafirmando a obrigatoriedade por força de Legal, 24 

não havendo como deixar de realizar os descontos que devem ser retidos na fonte.  25 

Passando a palavra ao Conselheiro Wagner Luiz Peixoto da Silva falou sobre a 26 

possibilidade dos prêmios de R$ 2.000,00(dois mil reais) serem reduzidos para R$ 27 

1.900,00(hum mil e novecentos reais), uma vez que até este valor há isenção do IRPF. 28 

O conselheiro Harrison Moreira de Camargo esclareceu que as demais questões 29 

elaboradas serão respondidas futuramente através de expediente sanando possíveis 30 

dúvidas.   31 

Então a Superintendente de Politica Cultural Maria Ângela Plahtyn relatou que 32 

apresentou o Edital aos conselheiros e abriu o prazo de 27 de julho de 2021 para que 33 

os segmentos retornassem os e-mails com as sugestões, recebendo o retorno dos 34 

Segmentos de Música e Cultura Popular, lembrou que o edital está contemplando a 35 

todos os segmentos. O Conselheiro Wagner Luiz Peixoto da Silva falou que o Valor 36 

de  R$ 2.000,00(dois mil reais) para os grupos de Fandango por exemplo que são 4 37 

pessoas, fica abaixo do valor destinado ao segmento de música, quando há a divisão. 38 

Maria Ângela Plahtyn esclareceu que o valor já foi alterado para  R$ 2.600,00(dois mil 39 

e seiscentos reais). O conselheiro Harrison Moreira de Camargo afirmou que os novos 40 

valores ficaram mais atrativos aos participantes. O Conselheiro Wagner Luiz Peixoto 41 
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da Silva indagou se há necessidade de enviar mensagem a Câmara Municipal dos 42 

Vereadores para regulamentar a distribuição dos benefícios da Lei Aldir Blanc, e o 43 

Presidente informou que tudo será regulamentado por Decreto não havendo a 44 

obrigatoriedade de ser enviado a câmara. Então referente ao Edital da Lei Aldir Blanc 45 

o Presidente perguntou se havia mais alguma dúvida sobre o assunto e todos os 46 

presentes aprovaram da maneira que foram apresentadas as informações. O 47 

Conselheiro Wagner Luiz Peixoto da Silva solicitou que as atas do CMPC sejam 48 

publicadas no site da Prefeitura, e se possível transmitir pelo youtube e/outras redes 49 

sociais. A conselheira Mariane Petenusso Representante da Secretaria Municipal de 50 

Educação, sugeriu fazer a reunião pelo Meat. O senhor Harrison Moreira de Camargo 51 

esclareceu que já são disponibilizadas todas as atas do CMPC, bem como as 52 

Resoluções no Site da SECULTUR. Quanto as redes sociais estamos dependendo do 53 

setor de Tecnológia da Informação da SEMAD verificar as condições técnicas que não 54 

coloquem em risco os servidores da Prefeitura Municipal de Paranaguá expondo as 55 

informações do município. E que serão analisadas as demais sugestões. Nada mais 56 

Havendo a tratar o senhor Harrison Moreira de Camargo declarou encerrada a 57 

presente reunião. Segue em anexo a lista de presença. Harrison Moreira de Camargo, 58 

Mariane Petenusso, Mônica do Carmo Pereira Neves; Erica Cintra; Luiz Cezar 59 

Rodrigues, Sandra Choinski, Erani Santos, Alessandra Quadros Zamboni, Wagner 60 

Luiz Peixoto da Silva, Afonso Mendes Ereno, Maria Ângela Plathyn. 61 


